
'Pn/cltuNJ de Sao ]oJi doJ CampoJ 

tófado de Sao 'Paulo 

DECRETO N9 7094/90 

de 16 de agosto d e 1.990 

Determina a requisição de serviços 

médico- hospitalares do Hospital N. 

S. de Fátima . 

O Dr. Pedro Yves Simão , Prefeito Municipal 

de são José dos Campos, no uso de suas atribuições legais, tendo em vis 

ta o disposto no Decreto n9 7093/90, de 16 de agosto de 1990, e 

CONS I DERANDO que o Instituto das Pequenas 

Missionárias de ~aria Imaculada é urna entidade assistencial- beneficente, 

filantrópica, que se obrigou , nos termos dos seus Estatutos e da legisl~ 

ção social pertinente , a prover l eitos e serviços médico- hospitalares p~ 

ra o atendimento pfiblico gratuito, criando e mantendo , para esse fim, di 

versos hospitais e estabelecimentos, e por isso foi declarado de utilida 

de pública pela União (Decreto Federal n9 952, de 04 de maio de 1962) , p~ 

lo Estado (Decre to Estatual n9 39 . 457 , de 07 de dezembro de 1961) e pelo 

Município (Lei Municipal n9 615 , de 14 de maio de 1959); 

CONSIDERANDO , entretanto , que o mencionado 

Instituto contr ariando a norma e s tatutária e desviando- se de sua finali 

dade beneficente e sem fins lucrativos alugou, em 1973, o Hospital Nos 

sa Senhora de Fátima à CLÍNICA SÃO JOS~ & CIA LTDA., que o explora comer 

cialrnente, com objetivos lucrativos; 

CONSIDERANDO que a empresa comercial locatá 

ria do Hospital Nossa Senhora de Fátima denunciou o Convênio que o Hosp~ 

tal man tinha com o Sistema Unific ado e Descentralizado de Safide (SUDS), 

hoje sistema finico de safide (Constituição Federal e do Estado) para pre~ 

tação de serviços médico- hospitalares à população carente , fato esse que 

agravou , ainda mais, a situação de perigo público e de grave dano à sau 

de da população ; 

CONSIDERANDO que o patrimônio de urna insti 

tuição filantrópica ou beneficente não pode ser utilizado com fins do lu 

cro, pois esta distorção da fina l idade ori ginária i nscrita nos Estatutos 

lesa os contribuintes, cooperadores, benfeitores e o Poder Pfiblico 

ajudaram a constituir esse patrimônio , mediante doação de terreno , 

tivos , isenção de impost os e taxas , subvenções etc . ; 

que 

dona 

CONSIDERANDO que a insuficiência de leitos 

em hospitais públicos e de entidades filantrópicas, beneficentes ou sem 

fins lucrativos , não pode ser agr avada pela irregular utilização comer 

cia l de serviços originaria e institucionalmente destinados à assistên 

cia da população; 

CONS I DERANDO, ainda , que o Hospital Nossa S~ 

nhora de Fátima , ao executar a assistência rnêdico- hospitalaràpopulação, 

sob regime lucrativo, "está deixando de desempenhar efetivamente as I 
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vidades assistenciais a que se destina", ficando a entidade mantenedora 

sujeita às sanções previstas no Decreto- Lei Feder al n9 41 , de 18 de no 

vernbro de 1966; e 

CONSIDERANDO, finalmente, a situação de cal~ 

midade pública da assistência médico- hospitalar no Município, declarada 

pelo Decreto n9 7093/90 , de 16 de agosto de 1990 , 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica deter minada a requisição 

temporária dos serviços médico-hospitalares do Hospital Nossa Senhora de 

Fátima, situado na Avenida Engenheiro Francisco José Longo , n9 1189 , nes 

ta cidade. 

Parágrafo único - Os serviços requisitados 

serao remunerados com base na tabela do Ministério da Saúde/INSS . 

Artigo 29 - O Secretário Municipal de Saúde 

indicará , aos dirigentes do Hospita l Nossa Senhor a de Fátima, os servi 

ços que devem ficar à disposição do Poder Públ ico Municipal, bem como a 

dotará as diligências cabíveis visando o restabelecimento pelo Hospital , 

de sua integração no Sistema único de Saúde. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

16 de agosto de 1990. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Gilson de Carvalho 

Juridicos 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos , aos nezesseis dias do mês 

tos e noventa. 
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